
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

L E I KS g.533/9E 

"REAJUSTA OS SALARIOS CONSTANTES NA 
LEÍ MUNICIPAL N°- 2.503/92, QUE "DISPoE 
SOBRE A CQNTRATACSO TEMPORARIA DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO" 

SILVIO MIGUEL FOFONKA, Prefeita 
M u n i c i p a 1 d e S a nto A n t o n i. o da 
P a t r u 1 h a, n o u s o d a s a t r :i. b u :i. ç o e s q u e 
1 li e s a o c o n f e r i d a s p o r I... e i . 

F A Ç O S A B E R , q u e a C â m a r a M ü n i c i p a 1 
aprovou c eu sanciono a seguinte lei: 

ARTIGO 12 Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a reajustar 
os salarios constantes na Lei Municipal nS 2.503/92, que 
"AU T 0 R IZA 0 P 0 D E R E X E C U T I V 0 M U NICIP A L A E F E T U A R 
C ONTRATAÇÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO", para os 
v a 1 o r e s a b a i x o d i s c r i m i n a d o s : 

N i v e l 

III 

Valor (Cr*> 

Í.078.84i,é9 

1.191.776,91 / fa9 +24J
1* 

ARTIGO 82 - Servirá de recurso para cobrir os valores do reajuste 
c o n c e d :i. d o, a s d o t a c o e s o r c a m e n t á r :i. a s c o n s i g n a d a s n o 
o r c a ITI e n t o ITI U n i ç i p a I . 

A R TIG 0 3 S • - R e v o g a d a s a 5 d i s p o s i ç o e s e m c o n t r á r :i. o, e s t a 1... e i e n t r a e m 
vigor a partir de 01 de novembro do corrente ano. 

GABINETE DO PREFEITO M U N I C I P A L , 19 de novembro de 199E 

R GIS T R E - S E C 0 M U NIQ U E •- S E 

B RIANQ 
Secret á ^idmin ist raça o 
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